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EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2016. 

 

PROCESSO LICITATÓRIO UNIFICADO Nº 01/2016. 

 

CONTRATANTE: MISSÃO SAL DA TERRA, pessoa jurídica de direito privado, instituída sob a forma de 

associação benefi-cente de caráter filantrópico, inscrita no CNPJ n.º 20.734.604/0019-06, com endereço sito 

na Av. João Na-ves de Ávila, n.º 4920, Bairro Carajás, CEP 38408-288, Uberlândia/MG. 

 

CONTRATADA: EXITO VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA, estabelecido no endereço Rua Marfim, n.º 

120, Bairro Jaraguá, CEP 38.413-072, Uberlândia/MG inscrito no CNPJ sob o n.º 19.034.336/0001-01. 

 

FUNDAMENTO: Processo Licitatório Unificado nº 01/2016. 

 

OBJETO: Prestação de serviços de vigilância armada e desarmada. 

 

DO PREÇO: O preço mensal dos serviços de vigilância armada e desarmada, em atendimento à Unidade de 

Atendimento Integrado – UAI Pampulha é de R$ 51.623,45 (cinquenta e um mil seiscentos e vinte e três reais 

e quarenta e cinco centavos) e o preço mensal dos serviços de vigilância armada e desarmada, em 

atendimento à Unidade de Atendimento Integrado – São Jorge é de R$ 51.623,45 (cinquenta e um mil 

seiscentos e vinte e três reais e quarenta e cinco centavos). 

 

DO PRAZO: O CONTRATO terá vigência a partir de 01.05.2016 até 31.12.16, podendo ser prorrogado por 

conveniência das partes, mediante elaboração do competente Termo Aditivo, respeitando-se as condições, 

objeto e valores objeto do presente. 

 

DATA DA ASSINATURA: 25 de Abril de 2016. 

 

 

 

 

 

Arthur Guilherme Rocha Pereira 

Coordenador de Logística e Suprimento 
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